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D E C R E T O   Nº  7.964 
DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

“Prorroga o prazo de vigência da alíquota reduzida do ITBI 

para 1% prevista na Lei Complementar nº 106/2025 e 

prorroga o prazo de adesão ao Programa ‘TÔ EM DIA’ – 

REFIS instituído pela Lei nº 3.409/2025, e dá outras 

providências.” 

CRISTINA WIAZOWSKI, Prefeita da Estância Balneária de Mongaguá, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o interesse público na ampliação dos incentivos fiscais estabelecidos 

pelas Leis nº 106/2025 e nº 3.409/2025; 

CONSIDERANDO que a redução temporária da alíquota do ITBI para 1% tem promovido 

regularização imobiliária em grande escala; 

CONSIDERANDO que o Programa “TÔ EM DIA” – REFIS, instituído pela Lei nº 

3.409/2025, prevê expressamente a possibilidade de prorrogação por Decreto do Poder 

Executivo (art. 2.º); 

D E C R E T A: 

Art. 1.º Fica prorrogada até 08 de janeiro de 2026 a vigência da alíquota reduzida do 

ITBI para 1% (um por cento) prevista na Lei Complementar nº 106/2025. 

§1.º A prorrogação mantém todos os requisitos, regras e condições estabelecidas na Lei 

Complementar nº 106/2025. 

Art. 2.º Nos termos do art. 2.º da Lei nº 3.409/2025, fica prorrogado até o dia 31 de 

dezembro de 2025 o prazo de adesão ao Programa de Parcelamento Incentivado “TÔ 

EM DIA” – REFIS. 
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Parágrafo único. Permanecem válidas todas as condições, descontos, faixas de 

parcelamento e demais disposições estabelecidas nos arts. 1.º a 14 da Lei n.º 

3.409/2025. 

Art. 3.º A Gestão de Arrecadação, a Procuradoria-Geral do Município e os demais órgãos 

competentes ficam incumbidos de executar as medidas administrativas necessárias ao 

cumprimento deste Decreto. 

Art. 4.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

CRISTINA WIAZOWSKI 

Prefeita 
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